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*Este modelo contém sugestões de redação que podem embasar a elaboração do instrumento de distrato de contrato de associação sem vínculo empregatício. Compete aos interessados ajustar, livremente, as condições e cláusulas que melhor reflitam a forma de distrato do contrato de associação, observada a legislação aplicável e as normas da OAB. ESTA NOTA NÃO DEVE CONSTAR DO INSTRUMENTO DEFINITIVO A SER ASSINADO.

INSTRUMENTO DE DISTRATO
DE CONTRATO DE ASSOCIAÇÃO SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO

Pelo presente instrumento particular, na melhor forma de direito, de um lado, [inserir a razão social da Sociedade], com sede na cidade de [inserir a Cidade], Estado [inserir o Estado], à Rua [=] nº [=], Bairro [=], CEP [=], telefone [=], e-mail [=], registrada na Ordem dos Advogados do Brasil – Secção de Minas Gerais, sob o nº [=], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [=], doravante denominada simplesmente “Sociedade”, neste ato representada por seu(s) sócio(s) administrador(es) [inserir o nome do Administrador], [nacionalidade], [estado civil], advogado(a), inscrito(a) na OAB/MG sob o nº [=], inscrito no CPF/MF sob o nº [=], residente à [endereço completo], endereço eletrônico [e-mail]; e, de outro, [inserir o nome do Advogado Associado], [nacionalidade], [estado civil], advogado(a), inscrito(a) na OAB/MG sob o nº [=], inscrito no CPF/MF sob o nº [=], residente à [endereço completo], endereço eletrônico [e-mail], doravante denominado(a) “Associado(a)”;

Sociedade e Associado(a), quando referidos em conjunto, serão denominados “Partes”, e, individualmente, “Parte”;

CONSIDERANDO QUE:

(i) Em [inserir data], as Partes celebraram Contrato de Associação sem Vínculo Empregatício (“Contrato”), tendo por objeto a prestação de serviços advocatícios, nos termos dos arts. 17-A e 17-B, da Lei nº 8.906/94, do art. 39 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, bem como dos provimentos aplicáveis do Conselho Federal da OAB;

(ii) Por razões de conveniência e oportunidade, as Partes decidiram, de comum acordo, resilir o Contrato, pondo termo à relação associativa anteriormente estabelecida;

(iii) As Partes desejam formalizar, por meio do presente instrumento, as condições da extinção do Contrato, disciplinando eventuais valores pendentes, responsabilidades remanescentes e demais efeitos jurídicos decorrentes do distrato;

(iv) As Partes declaram que a presente resilição é celebrada de forma livre, consciente e desimpedida, inexistindo vício de consentimento, coação ou qualquer outro fator que possa macular sua validade;

RESOLVEM, assim, celebrar o presente Instrumento de Distrato do Contrato se Associação sem Vínculo Empregatício (“Distrato”), que se regerá pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO DISTRATO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

1.1. As Partes, de pleno e comum acordo, resolvem formalizar o distrato do Contrato, o qual deixa de produzir quaisquer efeitos a partir de [inserir data], para todos os fins de direito, sem qualquer ônus, indenização ou compensação adicional entre as Partes, ressalvadas as obrigações expressamente previstas neste instrumento.

1.1.1. O presente Distrato será submetida à averbação perante a Ordem dos Advogados do Brasil – Seção de Minas Gerais, competindo às Partes a adoção das providências necessárias à sua regular formalização, produzindo efeitos perante terceiros após o respectivo deferimento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES E DA QUITAÇÃO

2. 
2.1. O(A) Associado(a) declara, para todos os fins, que não existem parcelas de participação em honorários advocatícios, reembolsos, indenizações ou qualquer outra verba de natureza contratual pendente de pagamento, nada mais sendo devido pela Sociedade a qualquer título relacionado, direta ou indiretamente, ao Contrato ora distratado.

2.1.1. Eventuais honorários de êxito, sucumbenciais ou contratuais que venham a ser recebidos pela Sociedade após a data de extinção do Contrato, ainda que decorrentes de processos nos quais o(a) Associado(a) tenha atuado durante sua vigência, não serão devidos ao(à) Associado(a), que renuncia expressamente a qualquer direito de participação sobre tais valores.

(Alternativa, caso haja valores pendentes):

1. 
2. 
2.1. As Partes reconhecem que eventuais parcelas de participação ou reembolsos pendentes serão quitadas no prazo de até [inserir] dias contados da assinatura deste Distrato, mediante depósito na conta bancária indicada pelo(a) Associado(a), conferindo-se, após o pagamento integral, plena, geral e irrevogável quitação.

2.2. Salvo previsão em contrário por este Distrato, as Partes reconhecem o integral cumprimento das obrigações assumidas no âmbito do Contrato e concedem-se, mutuamente, ampla, plena, irrevogável e irretratável quitação, para nada mais reclamarem, a qualquer tempo ou título.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS PROVIDÊNCIAS OPERACIONAIS

3. 
3.1. O(A) Associado(a) compromete-se a substabelecer, sem reserva de poderes, os mandatos que lhe tenham sido outorgados pela Sociedade e a devolver, até a data da assinatura deste Distrato ou da efetiva extinção do Contrato, o que ocorrer primeiro, todos os documentos, arquivos físicos ou digitais, senhas, acessos, equipamentos e demais bens de propriedade da Sociedade que estejam sob sua posse ou controle.

CLÁUSULA QUARTA – DA CONFIDENCIALIDADE E PROTEÇÃO DAS INFORMAÇÕES

4. 
4.1. O(A) Associado(a) compromete-se a manter absoluto sigilo e confidencialidade sobre todos os serviços prestados no âmbito do Contrato, bem como sobre quaisquer documentos, dados e informações a que tenha tido acesso, direta ou indiretamente, durante sua vigência, sejam elas verbais ou escritas, registradas ou não, incluindo, mas não se limitando a informações estratégicas, segredos de negócio, dados de clientes e quaisquer outras informações de natureza confidencial.

4.1.1. A obrigação de confidencialidade subsistirá mesmo após a extinção do Contrato, por prazo indeterminado, sujeitando o(a) Associado(a) às medidas legais cabíveis em caso de descumprimento.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESOLUÇÃO DE CONFLITOS

5.1.	Toda e qualquer controvérsia decorrente deste Contrato ou a ele relacionada, inclusive quanto à sua interpretação, validade ou execução, será submetida, inicialmente, à mediação administrada pela Câmara de Mediação e Arbitragem da Comissão de Sociedades de Advogados da OAB/MG (CMEARB).

5.2. 	Não havendo acordo no prazo de 30 (trinta) dias contados da instauração da mediação, a controvérsia será definitivamente resolvida por arbitragem, nos termos da Lei nº 9.307/1996, a ser administrada pela Câmara de Mediação e Arbitragem da Comissão de Sociedades de Advogados da OAB/MG (“CMEARB”), por árbitro único, nomeado(s) conforme o disposto no referido Regulamento. O procedimento arbitral será realizado na cidade de Belo Horizonte (MG).

5.3.	Fica eleito o Foro da Comarca de [inserir a Comarca] como competente exclusivamente para processar e julgar:  i) medidas cautelares ou de urgência anteriores à constituição do Tribunal Arbitral; ii) execução da sentença arbitral; ou iii) eventual ação de anulação da sentença arbitral.

OU

5.1.	Toda e qualquer controvérsia decorrente deste Contrato ou a ele relacionada, inclusive quanto à sua interpretação, validade ou execução, será definitivamente resolvida por arbitragem, nos termos da Lei nº 9.307/1996, a ser administrada pela Câmara de Mediação e Arbitragem da Comissão de Sociedades de Advogados da OAB/MG (“CMEARB”), por árbitro único, nomeado(s) conforme o disposto no referido Regulamento. O procedimento arbitral será realizado na cidade de Belo Horizonte (MG).

5.2.	Fica eleito o Foro da Comarca de [inserir a Comarca] como competente exclusivamente para processar e julgar:  i) medidas cautelares ou de urgência anteriores à constituição do Tribunal Arbitral; ii) execução da sentença arbitral; ou iii) eventual ação de anulação da sentença arbitral.

CLÁUSULA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

5. 
6.1.	As Partes declaram que o presente Distrato foi celebrado de forma livre, consciente e de boa-fé, refletindo condições justas e equitativas.

6.2.	O presente instrumento constitui o acordo integral entre as Partes quanto ao encerramento do Contrato, prevalecendo sobre quaisquer entendimentos anteriores, orais ou escritos, relacionados ao seu término, declarando as Partes, ainda, que o presente Distrato é a tradução exata e fiel de suas vontades e de tudo quanto foi entre elas avençado.

6.3.	O presente Distrato é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes e seus herdeiros e sucessores a qualquer título.

6.4.	É vedada a cessão ou transferência, total ou parcial, dos direitos e obrigações decorrentes deste Distrato sem a prévia e expressa anuência da outra Parte.

6.5. 	O presente instrumento será firmado por meio de assinatura eletrônica avançada ou qualificada, nos termos da Lei nº 14.063/2020, constituindo a respectiva aposição manifestação livre, expressa e inequívoca de vontade das Partes, com plena concordância quanto às cláusulas e condições pactuadas, reconhecendo-se sua validade, eficácia e força obrigatória, ficando dispensada a assinatura de testemunhas, nos termos do art. 784, §4º, do Código de Processo Civil.

OU (caso a assinatura do Distrato ocorra por meio físico)

1. 
2. 
3. 
4. 
5. 
5.1. 
5.2. 
5.3. 
5.4. 
5.5. 
6.5.	O presente instrumento será firmado por meio de assinatura física das Partes, aposta ao final deste documento, por meio da qual declaram, de forma livre, expressa e inequívoca, sua plena concordância com todas as cláusulas e condições ora pactuadas, reconhecendo sua validade, eficácia e força obrigatória. O instrumento será assinado na presença de 2 (duas) testemunhas, em [2 (duas) vias] de igual teor e forma, para que produza todos os efeitos jurídicos e legais.

[Cidade/Estado], ___ de ___________de 20__.


______________________________________________
[Nome da Sociedade]
[Nome dos representantes da Sociedade]


______________________________________________
[Nome do(a) Associado(a)]
Nº OAB: [inserir]

Testemunhas (caso a assinatura do Distrato ocorra por meio físico):

1. Nome:
RG nº:
CPF nº:
Endereço:

2. Nome:
RG nº:
CPF nº:
Endereço:




